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Portaria - SEI nº 1499, de 22 de novembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-

TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com as competências que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância, com a Norma Operacional nº 

02/2022, que dispõe sobre os critérios e os procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratifi-

cadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, 

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar público o Resultado da 1ª Fase - Análise Curricular do Processo Seletivo para função gratificada de Chefia 

da Unidade de Segurança do Paciente, após período de recursos: 

  

CPF NOTA CLASSIFICAÇÃO PARA 2ª FASE 

***373.426** 11,0 SIM 

***544.246** 9,0 SIM 

***189.946** 4,0 SIM 

***959.716** 4,0 SIM 

***777.376** 3,5 SIM 

***724.936** 2,0 NÃO 

***045.256** 1,5 NÃO 

***236.216** 1,5 NÃO 

***037.206** 1,0 NÃO 

***105.386** 0,5 NÃO 

***630.278** 0,5 NÃO 

  

Art. 2º Conforme prevê o art. 11 da Norma 2/2022 DGP/Ebserh, "a pontuação estabelecida em cada fase do Processo Sele-

tivo é independente, não havendo somatório dos pontos obtidos em fases distintas". 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1500, de 22 de novembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-

TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com as competências que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância, com a Norma Operacional nº 

02/2022, que dispõe sobre os critérios e os procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratifi-

cadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, 

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar público o Resultado da 1ª Fase - Análise Curricular do Processo Seletivo para função gratificada de Chefia 

da Unidade de Gestão de Pós-Graduação, após período de recursos: 

  

CPF NOTA CLASSIFICAÇÃO PARA 2ª FASE 

***746.446** 6,0 SIM 

  

  

Art. 2º Conforme prevê o art. 11 da Norma 2/2022 DGP/Ebserh, "a pontuação estabelecida em cada fase do Processo Sele-

tivo é independente, não havendo somatório dos pontos obtidos em fases distintas". 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

(Assinado eletronicamente) 

 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1501, de 22 de novembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-

TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com as competências que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância, com a Norma Operacional nº 

02/2022, que dispõe sobre os critérios e os procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratifi-

cadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, 

RESOLVE: 

  

Art. 1º Tornar público o Resultado referente à 2ª Fase - Entrevistas do Processo Seletivo de Chefia da Divisão de Enferma-

gem: 

  

CPF CLASSIFICAÇÃO 

  

***878.666** 

  

89,00 

  

***552.366** 

  

85,00 

  

***048.016** 

  

80,40 

  

  

Art. 2º Informar que os Pedidos de Recurso deverão ser enviados à Comissão de Seleção de Chefias e Funções Gratificadas, 

por meio do e-mail: selecao.hc-ufmg@ebserh.gov.br no prazo de 2 (dois) dias úteis (25/11/2024 e 26/11/2024). Os recur-

sos deverão ser apresentados por meio do Formulário anexo. Não serão aceitos questionamentos efetuados por outro 

meio que não o acima descrito. A data de publicação do Resultado Final permanece inalterada. 

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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PEDIDO DE RECURSO 

Processo de Seleção de Chefias do HC-UFMG 

  

Nome do candidato: 

Unidade/Setor/Divisão para o (a) qual se candidatou: 

  

À Comissão de Seleção de Cargos Comissionados e Funções Gratificadas 

Solicito esclarecimentos sobre minha pontuação (conforme Anexo IV da Norma 2/2022 DGP/EBSERH), sob os seguintes 

argumentos: 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Nestes termos, peço análise 

__________________________________________________________________________  

Nome/Assinatura  

__________________________________________________________________________  

Local/Data  
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Portaria - SEI nº 1502, de 22 de novembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-

TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com as competências que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância, com a Norma Operacional nº 

02/2022, que dispõe sobre os critérios e os procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratifi-

cadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, 

RESOLVE: 

  

Art. 1º Tornar público o Resultado referente à 2ª Fase - Entrevistas do Processo Seletivo de Chefia da Unidade de Apoio a 

Gestão de Enfermagem: 

  

CPF CLASSIFICAÇÃO 

  

***898.536** 

  

84,80 

  

***912.564** 

  

83,00 

  

  

Art. 2º Informar que os Pedidos de Recurso deverão ser enviados à Comissão de Seleção de Chefias e Funções Gratificadas, 

por meio do e-mail: selecao.hc-ufmg@ebserh.gov.br no prazo de 2 (dois) dias úteis (25/11/2024 e 26/11/2024). Os recur-

sos deverão ser apresentados por meio do Formulário anexo. Não serão aceitos questionamentos efetuados por outro 

meio que não o acima descrito. A data de publicação do Resultado Final permanece inalterada. 

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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PEDIDO DE RECURSO 

Processo de Seleção de Chefias do HC-UFMG 

  

Nome do candidato: 

Unidade/Setor/Divisão para o (a) qual se candidatou: 

  

À Comissão de Seleção de Cargos Comissionados e Funções Gratificadas 

Solicito esclarecimentos sobre minha pontuação (conforme Anexo IV da Norma 2/2022 DGP/EBSERH), sob os seguintes 

argumentos: 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Nestes termos, peço análise 

__________________________________________________________________________  

Nome/Assinatura  

__________________________________________________________________________  

Local/Data  
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Portaria - SEI nº 1513, de 19 de novembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL DA 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, 

de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, reso-

lução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de 

Introdutor Guia Valvulado Longo 9A 12 FR por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso IV, da Lei 

13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospi-

talares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras provi-

dências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

.  Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1510, de 19 de novembro de 2024. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG, FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOS-

PITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 1.510, de 19 de novembro de 2014, e conside-

rando o previsto no art. 26, § 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, aprovado pela Resolução n° 

155/2022 de 28 de abril de 2022, bem como a indicação da área demandante (44363256), resolve: 

Art. 1º. Constituir a Equipe de Planejamento visando a aquisição de ares-condicionados, por meio de dispensa de licita-

ção, conforme previsto no inciso II, art. 29 da Lei nº 13.303/2016 e considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações 

e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE 2.0, art. 79, inciso II, no âmbito do Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de Minas Gerais/ Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, 

de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - 

MPDG. 

  

Art. 2º. A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

Elaine Santana de Souza Ferreira, SIAPE: 214**** - Coordenadora da Equipe de Planejamento 

Caique Florentino de Souza, Engenheiro Civil, SIAPE: 341**** - Integrante da Equipe de Planejamento 

Ivaner de Oliveira Rodrigues, SIAPE: 226**** -  Integrante da Equipe de Planejamento 

  

Art. 3º. O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 60 dias a contar da assinatura deste documento. 

  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais 

  

 


